
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

F Is . IN.° 086
L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O NS 3.626.
Dispõe sobre denominagao de ruas.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

E_T_A :

Artigo l9 - As ruas A e B, localizadas no Bairro Sape, neste 
município, ficam denominadas, respectivamente, RUA
HÉLIO CHAGAS DE MACEDO e RUA NINA FABIANO MIGUEL.

Artigo 29 - As despesas decorrentes da execução do presente De 
ereto, correrão a conta de dotaçao orçamentaria 
cpnsignada no orç̂ giaenfeu vlgenLe.

Artigo 39 - Este Decretotentrara em vigor na data de sua pubii 
cação, revogadas, as disposições em contrario.

P.M. de Lorena, 29 de embro de 1^8.
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